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DISPOr~DO SOBRE ~ doação ao Estado'
de UL1&, área de terras de 168.937,8375
m2. localizada na IIGRAl~JA }fU!~ICIPAL"o i

I II' :\

DR. DO!:1INGOS LEOrIAP.DO CERAVOLO, Prefeito liltmicipa1 de Presi- li:
I
1

dente PrL1dente, Estado de São Paulo, us~ndo das' atribuições que J_pe são f

n "

a 1 i ir con:lerl. as por e : \

.I

Faço saber que a Câmara 1-11.mic ipal de Presidente prudente,de- II
i i :

creta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: ~:

A AARTIGO 1Q -Fica o Foder ~ecutivo ~utorizado a doar ao Governo do Esta-

do àe são Paulo a área de terreno de sua propriedade, com a

superficj-e de 168.937,8375 m2.~localizada nas proximidades -
r

, ,desta cid.ade, na Fazenda Pirapo-Santo Ana stacio dest,acada de
,

., ,r arEIa maior que constitue o imovel denoI;lini~do I'G~.l~JA lolJUNICI-

'.r Pl~L}', terl"eno ~sse cot\ as segl..1intes divisas e confrontações:

~i \'COl"mçA no mar(~o nQ 1 cravado próxirao a cêrca de arame na divisa -~ 

da propriedade da Prefeitura Municipalo Dai, COI!l o rU!i10 39Q 45'

j!:r NWe distancia üe 169 metros, dividindo com propriedade daPrefej.I 
tura 11unicipal até o marco 18; dai, com o rUJfiO 21Q. 151 l\t1JJ e dis-, 

..
t t .

d '""'9 t ~" 4' Ar' anc~a e L me ros a ~e o m.arco 17; dal. por unla cel'ca de arame e
~ rumo de 17Q 30' NW e distancia de 380 metros até o marco 14A; -

ol, dai com o rumo NE 75Q. 45' e cl..istancia de J.53 metros at~ o marco' i
15~; dai, com o rumo45Q. 15' SE e distancia de 75 metros at~ o -i

marco 16A; dai, com o rümo 6ZQ NE e distancia de 58 metros até
, .o marco 9A cravado a beira da estrada Presidente Prudeni~e-i~lva-

res l'iachado; daf, com o ~lmo SE 54Q e distancia àe 72 metrps até

o marco nw 8 d j.visando com s referida es..trada; daf com o rumo SE

17Q e distar!.cia de 500 metros, acompanhando uma cêrca de arame e

, 'a margem da e strada ate o marco n~ 2; COtl o ru.mo S;vi 85Q e distan-
cia de 229 metros acompanhandO a é~rc~, de arame até o marco nQ 1

porlto de pari;id:\ li.
ARTIGO 2Q -A oocação se efetuará por escritura pÚblica, sem ônus para -

os cofres municipaiso
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3Q -Esta lei entrará em vigôr r.1a data de sua pÚblicaç"ão, revo- li!!
"i
li!

ii 1
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gadas ás dist)osicõe::: em contrarioo ..i:.\:.~ ' "

li!'
11'
:;"

Prefeit1:ra ~'Tunicipal de Fresident.e Prudente, 2 de jt'llho de ;:,
, i li

iL ./'. / ' ir
/ I;:1.954. 
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Dr. Domingos Leonarc,o Ceravolo, i

FrefE!i. to ll1unicipal.

Registrada e FÚbliC ada na Secretaria da Prefei tura l-1UIlici pal de Fresidente

Prudente, aoz 2 dias do m~s de j~ ~. ~~~~~~.{bvL~ --
~~ ~Â-Y '
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